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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

lnteressado: Luiz Aogusto da Costa Silva .

Enderêço p/correspondência: Avenida Via Láctea, no 103,
Condomínio Residencial, Vista do Sol, Aleixo, Manaus-AM. CEP:

CNPJ/CPF: 137.024.162-34 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2848 E-mail: asgvsêrvice@gmail.com

PÍocesso no : 945212024-90 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21 31 9551 Area a ser suprimida: 0,0478 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Lote 15-13
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Finelidadê: Autorizara suDressáo da veoetacão oara a construcão residencial no Lote
15, Qd. l3,Condomínio Alphaville Manãus lÍ1. lobalizado no münicipio de Manaus-AM

Potencial Poluidor/DegradadoÍ: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsávcl Técnico pêla Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Íécnica-ART: AM20240449545 (Chavê: wwD45)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICÉNÇA: LAU-SV N." I57/202,I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
an.24. da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deveú ser requerida num prazo minimo de 120

dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo seÍ solicitada nova Licençh, com ônus para o inteÍessadoi
4. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

intêressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
5. EsIa Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual

e Municipal;
6.. A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes

constantes no processo n" 9452202,1-90, e nas peças tecnicas cadastradas no SINAFLOR:
7. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n, " ll.65l'll e

12.727 t2012:
8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (conibustiveis, óleos. graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros):
9. Em caso de solicitação de renovação. o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com'a respectiva ART do profissional
habilitado:

I 0. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição
na área;

I I . Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das especies e volumefria listadas:
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044105:.

13. Não são passiveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'

,0. l'4"1ff" o" o."dutos da volumenia autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de origem
Florestal - DOFI

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos
ficarão disponiveis no DOF para destinação;

16. Os créditos de Reposição Florestal seúo cadastrados no CPF.TCNPJ do detentor da LAU. ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da Iicença:

17. A saída de matéria prima do empreendimento aujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente j ustificada;

18. Confirmados os indícios de comercialização irregular de oéditos no sistema DOF será procedido a
Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;

19, O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informaçÕes: número de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinaçâo do material vegetal. coordenadas geográficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença:
20. Não e permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.
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DADOS DO IMOVEUTERRENO

CAR: Não se a lica

Locâlização: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote 15, Quadra 13, Cond. Alphaville Manaus
lll, Ponta N ra, Manaus - AM

Coordeiradas geográficas de referência lDatum STRGAS 2OOOll

Pontos Longitude

P-00 3' 3'20.23" S 60" 5',43.43" W

P-01 3. 3' 20.50' S 60' 5'42.96" W

P-02 3" 3'21,31' S 60. 5'43.49" W

P-03 3'3',2l.rl"s 60" 5'43,93" W

P-04 3' 3',20.23" S ó0' 5'43.43" W

Rosa Ma liveira Geissler
Técnicareto
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Juliano Martos ,/ffi," o" aour"
Diretor PresíUente.--J

. Firâ e\pr.ssrm.nl. proibido o t Ísporte do mrteriâ|. sem o Docúm.nlo de Origrm l'lorestrl - DOF

. o uso rrrcgulâÍ desta l,Àt implicâ na suâ in\âlidâçào. bem conlo nas sânç(ts previslas na lcgrslaçàol

. l_ste Docunrento nào contém emendas ou rasuras:

. l_ stc Doc umento de! § peÍmaneccr no local da e\pbrâção para cl.ito de fi scã lizaçào ( licn te e verso )

. L) rdunra autorii?do lrào quita volunre pendcntc dc reposiçâo lloresral:

. os dâdos lécnicos do projero são de inreirâ Íesponsabilidadc do r.sponsá\cl tacnic,
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

lnteressado: Luiz Aogusto da Costâ Silva
Endereço p/correspondência: Avenida Via Láctea, no '103,

Condomínio Residencial, Vista do Sol, Aleixo, Manaus-AM. CEP:

CNPJ/CPF : 1 37 .O24. 162-34

E-mail: asgvservice@gmail,com

ASV decorrente da Ll No: NA

Area do lmóvel: 0,0478 ha

IPAAM
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lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2848

Processo no : 945212024-90

Proprietário do lmóvel: Luiz Aogusto da Costa Silva
CPF/CNPJ : 1 37 .O24. 1 62-U

Latitude

Manaus-AM, 1 Ilur Nzt,

INIPORTANTE:
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